
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO RTARIA N° 11.739.

A LC iS IO  VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias. a partir desta 
data, o prazo previsto pel^P o rta ria  n° 11^711/99. para que a Comissão 
nomeada possa apreseríSTo resultado dEseüTrabalho.

Registre-se e cumpra-se.

itubro de 2000.

ALO iS IO  V IE IR A 
P re fe ito  M un ic ipa l

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal. A

M ARIA AN TO N IA  PEREIRA 
S e cre tá rio  A d ju n to  de Le g is la ção


